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Ordinária 3.400.000 7,48 R$ por Unidade 23/12/2010 0,311113

Ordinária 142.000 7,04 R$ por Unidade 07/01/2011 0,008949

Ordinária 141.500 7,07 R$ por Unidade 11/01/2011 0,008919

Ordinária 3.400.000 7,33 R$ por Unidade 22/12/2010 0,311113

Ordinária 1.500.000 6,97 R$ por Unidade 17/12/2010 0,135507

Ordinária 3.600.000 6,91 R$ por Unidade 20/12/2010 0,329414

Ordinária 3.700.000 7,06 R$ por Unidade 21/12/2010 0,338564

Ordinária 146.200 6,84 R$ por Unidade 18/01/2011 0,009219

Ordinária 143.900 6,95 R$ por Unidade 17/01/2011 0,009073

Ordinária 141.700 7,06 R$ por Unidade 12/01/2011 0,008932

Ordinária 141.700 7,06 R$ por Unidade 13/01/2011 0,008933

Ordinária 142.400 7,03 R$ por Unidade 14/01/2011 0,008978

Ordinária 100.000 6,75 R$ por Unidade 03/12/2010 0,088969

Ordinária 300.000 6,62 R$ por Unidade 06/12/2010 0,026907

Ordinária 600.000 6,62 R$ por Unidade 07/12/2010 0,053815

Ordinária 500.000 6,72 R$ por Unidade 02/12/2010 0,044846

Ordinária 200.000 6,26 R$ por Unidade 26/11/2010 0,017938

Ordinária 500.000 6,44 R$ por Unidade 30/11/2010 0,044846

Ordinária 500.000 6,65 R$ por Unidade 01/12/2010 0,044846

Ordinária 2.132.400 6,79 R$ por Unidade 14/12/2010 0,192637

Ordinária 1.500.000 6,79 R$ por Unidade 15/12/2010 0,135507

Ordinária 2.000.000 6,76 R$ por Unidade 16/12/2010 0,180676

Ordinária 850.000 6,97 R$ por Unidade 13/12/2010 0,076787

Ordinária 1.910.700 6,54 R$ por Unidade 08/12/2010 0,171373

Ordinária 1.300.000 6,51 R$ por Unidade 09/12/2010 0,116599

Ordinária 1.500.000 6,74 R$ por Unidade 10/12/2010 0,134537
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Ordinária 164.200 6,10 R$ por Unidade 16/02/2011 0,103736

Ordinária 80.000 6,27 R$ por Unidade 17/02/2011 0,005056

Ordinária 238.000 6,31 R$ por Unidade 18/02/2011 0,015042

Ordinária 166.600 6,01 R$ por Unidade 15/02/2011 0,010527

Ordinária 170.800 5,86 R$ por Unidade 10/02/2011 0,010789

Ordinária 172.200 5,81 R$ por Unidade 11/02/2011 0,010878

Ordinária 170.900 5,85 R$ por Unidade 14/02/2011 0,010797

Ordinária 161.400 6,19 R$ por Unidade 25/02/2011 0,010207

Ordinária 162.300 6,15 R$ por Unidade 24/02/2011 0,010263

Ordinária 169.000 6,28 R$ por Unidade 21/02/2011 0,010683

Ordinária 164.200 6,10 R$ por Unidade 22/02/2011 0,010381

Ordinária 163.000 6,15 R$ por Unidade 23/02/2011 0,010306

Ordinária 438.400 6,84 R$ por Unidade 26/01/2011 0,027658

Ordinária 148.000 6,76 R$ por Unidade 27/01/2011 0,009340

Ordinária 152.300 6,57 R$ por Unidade 28/01/2011 0,009612

Ordinária 143.400 6,98 R$ por Unidade 24/01/2011 0,009046

Ordinária 146.300 6,84 R$ por Unidade 19/01/2011 0,009226

Ordinária 145.300 6,88 R$ por Unidade 20/01/2011 0,009164

Ordinária 146.700 6,82 R$ por Unidade 21/01/2011 0,009253

Ordinária 161.600 6,19 R$ por Unidade 04/02/2011 0,010204

Ordinária 163.300 6,12 R$ por Unidade 08/02/2011 0,010312

Ordinária 286.600 5,93 R$ por Unidade 09/02/2011 0,018100

Ordinária 157.400 6,36 R$ por Unidade 03/02/2011 0,009938

Ordinária 158.700 6,30 R$ por Unidade 31/01/2011 0,010017

Ordinária 155.900 6,42 R$ por Unidade 01/02/2011 0,009841

Ordinária 156.700 6,38 R$ por Unidade 02/02/2011 0,009892
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Ordinária 177.000 5,83 R$ por Unidade 06/04/2011 0,011222

Ordinária 160.000 5,82 R$ por Unidade 07/04/2011 0,010146

Ordinária 169.000 5,90 R$ por Unidade 08/04/2011 0,010717

Ordinária 189.600 5,89 R$ por Unidade 05/04/2011 0,012020

Ordinária 169.800 5,89 R$ por Unidade 30/03/2011 0,010759

Ordinária 508.900 5,89 R$ por Unidade 01/04/2011 0,032250

Ordinária 169.900 5,89 R$ por Unidade 04/04/2011 0,010770

Ordinária 351.500 5,68 R$ por Unidade 15/04/2011 0,022310

Ordinária 378.000 5,76 R$ por Unidade 14/04/2011 0,023986

Ordinária 221.300 5,86 R$ por Unidade 11/04/2011 0,014035

Ordinária 171.700 5,83 R$ por Unidade 12/04/2011 0,010891

Ordinária 430.100 5,78 R$ por Unidade 13/04/2011 0,027285

Ordinária 161.700 6,22 R$ por Unidade 04/03/2011 0,010231

Ordinária 159.100 6,29 R$ por Unidade 10/03/2011 0,010067

Ordinária 157.000 6,38 R$ por Unidade 14/03/2011 0,009936

Ordinária 161.700 6,20 R$ por Unidade 03/03/2011 0,010230

Ordinária 160.800 6,23 R$ por Unidade 28/02/2011 0,010170

Ordinária 160.300 6,23 R$ por Unidade 01/03/2011 0,010139

Ordinária 161.100 6,19 R$ por Unidade 02/03/2011 0,010191

Ordinária 246.000 6,11 R$ por Unidade 23/03/2011 0,015577

Ordinária 435.000 5,86 R$ por Unidade 24/03/2011 0,027549

Ordinária 319.100 5,85 R$ por Unidade 28/03/2011 0,020214

Ordinária 370.000 6,18 R$ por Unidade 22/03/2011 0,023423

Ordinária 170.000 6,22 R$ por Unidade 16/03/2011 0,010759

Ordinária 53.900 6,20 R$ por Unidade 17/03/2011 0,003412

Ordinária 160.000 6,15 R$ por Unidade 18/03/2011 0,010128

PÁGINA: 470 de 483

Formulário de Referência - 2013 - JBS SA Versão : 17



Ordinária 190.595 4,22 R$ por Unidade 05/08/2011 0,006226

Ordinária 446.700 3,58 R$ por Unidade 03/10/2011 0,028498

Ordinária 201.700 3,47 R$ por Unidade 04/10/2011 0,012872

Ordinária 771.900 4,21 R$ por Unidade 04/08/2011 0,049218

Ordinária 1.165.900 5,24 R$ por Unidade 21/06/2011 0,074184

Ordinária 395.000 5,09 R$ por Unidade 24/06/2011 0,025152

Ordinária 1.649.800 4,22 R$ por Unidade 03/08/2011 0,105085

Ordinária 117.800.183 7,96 R$ por Unidade 21/06/2012 3,974500

Ordinária 334.000 6,07 R$ por Unidade 29/12/2011 0,021351

Ordinária 405.200 3,99 R$ por Unidade 11/10/2011 0,025861

Ordinária 200.000 5,16 R$ por Unidade 31/10/2011 0,012768

Ordinária 1.823.400 5,48 R$ por Unidade 16/11/2011 0,116421

Ordinária 188.000 5,32 R$ por Unidade 29/04/2011 0,011941

Ordinária 188.000 5,32 R$ por Unidade 02/05/2011 0,011942

Ordinária 189.300 5,28 R$ por Unidade 03/05/2011 0,012026

Ordinária 187.100 5,35 R$ por Unidade 28/04/2011 0,011876

Ordinária 180.600 5,54 R$ por Unidade 18/04/2011 0,011465

Ordinária 179.300 5,58 R$ por Unidade 26/04/2011 0,011384

Ordinária 182.100 5,49 R$ por Unidade 27/04/2011 0,011563

Ordinária 105.100 5,76 R$ por Unidade 17/05/2011 0,006682

Ordinária 577.500 5,10 R$ por Unidade 17/06/2011 0,036717

Ordinária 628.500 5,23 R$ por Unidade 20/06/2011 0,039974

Ordinária 353.700 5,65 R$ por Unidade 16/05/2011 0,022481

Ordinária 192.300 5,20 R$ por Unidade 04/05/2011 0,012218

Ordinária 195.000 5,13 R$ por Unidade 05/05/2011 0,012391

Ordinária 179.000 5,60 R$ por Unidade 11/05/2011 0,011376
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Ordinária 309.000 5,94 R$ por Unidade 20/06/2013 0,046263

Ordinária 520.000 0,00 R$ por Unidade 19/06/2013 0,032505

Ordinária 740.100 6,33 R$ por Unidade 13/06/2013 0,019315
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19.4 - Outras informações relevantes

 

Não há. 
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Principais características

Objetivo e Abrangência. A Política de Negociação tem por objetivo coibir e punir a utilização de informações privilegiadas em benefício 
próprio das pessoas vinculadas em negociação com valores mobiliários de emissão da Companhia e enunciar as diretrizes que regerão, 
de modo ordenado e dentro dos limites estabelecidos por lei, a negociação de tais valores mobiliários, nos termos da Instrução CVM nº 
358/02 e das políticas internas da própria Companhia.

Tais regras também procuram coibir a prática de insider trading (uso indevido em benefício próprio ou de terceiros de informações 
privilegiadas) e tipping (dicas de informações privilegiadas para que terceiros delas se beneficiem), preservando a transparência nas 
negociações de valores mobiliários de emissão da Companhia.

Negociação Mediante Corretoras Credenciadas. Com o intuito de assegurar padrões adequados de negociação de valores mobiliários da 
emissão da Companhia, foi adotada a sistemática de que todas as negociações por parte da própria Companhia e das pessoas 
vinculadas somente serão realizadas com a intermediação de corretoras credenciadas.

Período de Abstenção de Negociação (Blackout Period). As pessoas vinculadas deverão abster-se de realizar quaisquer negociações 
com valores mobiliários, independente de determinação do Diretor de Relações com Investidores em situações específicas detalhadas 
na política em questão.

Obrigação de Indenizar. As pessoas vinculadas responsáveis pelo descumprimento de qualquer disposição constante da Política de 
Negociação e da legislação específica se obrigam a ressarcir a Companhia e/ou as outras pessoas vinculadas, integralmente e sem 
limitação, de todos os prejuízos que a Companhia e/ou as outras pessoas vinculadas venham a incorrer e que sejam decorrentes, direta 
ou indiretamente, de tal descumprimento.

Vigência. A Política de Negociação entrou em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho de Administração e permanecerá 
vigorando por prazo indeterminado, até que haja deliberação em sentido contrário.

Períodos de vedação e descrição 
dos procedimentos de fiscalização

A Companhia e as as pessoas vinculadas deverão abster-se de negociar os valores mobiliários 
de emissão da Companhia que eventualmente possuam nas seguintes situações:

a: em todos os períodos em que o Diretor de Relações com Investidores haja determinado a 
proibição de negociação, mediante autorização prévia do Presidente do Conselho de 
Administração da Companhia (”Período de Bloqueio”). 

b: anteriormente à divulgação ao público de Fato Relevante nos termos da Política de Divulgação, 
sendo nesse caso também vedada a prestação a terceiros de aconselhamento ou assistência de 
investimento em valores mobiliários por parte das pessoas vinculadas que tenham conhecimento 
de tal Fato Relevante e/ou da data de sua divulgação, bem como quando estiver em curso 
distribuição pública de valores mobiliários de emissão da Companhia;

c: caso estejam cientes da existência de informação relevante de qualquer outra empresa ainda 
não divulgada com potencialidade de interferir na cotação dos valores mobiliários da Companhia, 
incluindo subsidiárias da Companhia, suas sociedades controladas e/ou coligadas, competidores, 
fornecedores e clientes da Companhia; e

d: quando as pessoas vinculadas se afastarem de cargos na administração da Companhia 
anteriormente à divulgação de Fatos Relevantes originados durante seu período de gestão até: 
(a) o encerramento do prazo de 6 meses contado da data de seu afastamento; ou (b) a 
divulgação ao público do Fato Relevante.

Cargo e/ou função De acordo com a Política de Negociação, são pessoas vinculadas à Companhia, A JBS, quando 
expressamente indicada, seus Acionistas Controladores, diretos e indiretos, Administradores, 
membros do Conselho Fiscal e de quaisquer outros Órgãos com Funções Técnicas ou 
Consultivas da JBS, empregados e diretores da JBS que, em virtude de seu cargo ou posição na 
JBS, em Sociedades Controladas ou em Sociedades Coligadas, tenham acesso a qualquer 
Informação Privilegiada, bem como suas Sociedades Controladas e/ou sob controle comum, seus 
respectivos Acionistas Controladores, cônjuges, companheiros, dependentes incluídos na 
declaração anual do imposto de renda, que tenham aderido expressamente à Política de 
Divulgação e à Política de Negociação e estejam obrigados à observância das regras nelas 
descritas. Serão ainda consideradas Pessoas Vinculadas quaisquer outras pessoas que, a critério 
da JBS, tenham conhecimento de Fatos Relevantes em virtude do cargo, posição ou função na 
JBS.

Data aprovação 10/11/2011

20.1 - Informações sobre a política de negociação de valores mobiliários
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20.2 - Outras informações relevantes

 

Não há. 
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21.1 - Descrição das normas, regimentos ou procedimentos internos relativos à divulgação
de informações

 

Exceto pelo política de divulgação abaixo, não há. 
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21.2 - Descrever a política de divulgação de ato ou fato relevante indicando o canal ou canais de

comunicação utilizado(s) para sua disseminação e os procedimentos relativos à manutenção de sigilo acerca

de informações relevantes não divulgadas 

Em reunião do Conselho de Administração realizada em 10 de novembro de 2011, os membros 

do Conselho de Administração da Companhia aprovaram a nova Política de Divulgação de 

Informações Relevantes da JBS S.A., nos termos da regulamentação vigente. 

Todas as pessoas vinculadas à JBS S.A., e aquelas que venham a adquirir esta qualidade, 

assinam o Termo de Adesão à Política de Divulgação de Informações Relevantes, e 

comprometem-se a guardar sigilo sobre as informações ainda não divulgadas, sob pena de 

indenizar a Companhia e as demais pessoas vinculadas dos prejuízos que venham a ocorrer. 

Entende-se por pessoas vinculadas à JBS S.A., acionistas controladores, diretos ou indiretos, 

Administradores, membros do Conselho Fiscal e de quaisquer outros órgãos com funções 

técnicas ou consultivas criados por disposição estatutária na JBS S.A., empregados e diretores 

da JBS S.A. que, em virtude de seu cargo ou posição, tenham acesso a quaisquer informações 

relevantes ou outras que são consideradas necessárias ou convenientes. 

Excepcionalmente, atos ou fatos relevantes poderão deixar de ser divulgados se Diretor de 

Relações com Investidores entender que sua divulgação colocará em risco interesse legítimo 

da Companhia. Sempre que o Diretor de Relações com Investidores da JBS S.A. decidir pela 

guarda de sigilo sobre informação de ato ou fato relevante e essa escapar ao seu controle, o 

Diretor de Relações com Investidores deverá divulgar, imediatamente, aquela informação por 

meio de fato relevante. O Diretor de Relações com Investidores poderá submeter à deliberação 

da Diretoria, e esta ao Conselho de Administração, a aprovação da manutenção do sigilo do 

fato relevante. 

De acordo com a Política de Divulgação de Informações Relevantes da JBS S.A., entende-se 

como “relevante” qualquer deliberação do acionista controlador, da Assembleia Geral, ou dos 

órgãos de administração da JBS S.A. ou qualquer outro fato de caráter político-administrativo, 

técnico-legal, negocial ou econômico-financeiro ocorrido ou relacionado aos negócios da 

Companhia que possa influir de modo ponderável: (i) na cotação dos valores mobiliários de sua 

emissão ou a eles referenciados; (ii) na decisão dos investidores de comprar, vender ou manter 

aqueles valores mobiliários; e (iii) na decisão dos investidores de exercer quaisquer direitos 

inerentes à condição de titular de valores mobiliários emitidos pela JBS S.A. 
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21.3 - Administradores responsáveis pela implementação, manutenção, avaliação e
fiscalização da política de divulgação de informações

 

Diretor de Relação com Investidores. 
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21.4 - Outras informações relevantes

 

Não aplicável. 
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22.1 - Aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre como
operação normal nos negócios do emissor

 

Não houve operações de aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se 

enquadre como operação normal dos negócios da Companhia. 
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22.2 - Alterações significativas na forma de condução dos negócios do emissor

 

Não houve alterações significativas na formação de condução dos negócios da Companhia. 
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22.3 - Contratos relevantes celebrados pelo emissor e suas controladas não diretamente
relacionados com suas atividades operacionais

 

Não houve contratos relevantes celebrados pela Companhia e suas controladas não 
diretamente relacionados com suas atividades operacionais. 
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22.4 - Outras informações relevantes

 

Não aplicável. 
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